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nFrRRTO N" 075/2004

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Mimicipiíl dc Iponl
- Eslado do Paraná, nousode suas atribuições c com base na Lei Federal n" 8,9i3. dc 12 dcjulho dc 1994.
Medida Provisória n" 1.979-19. de 02 dc junho dc2000. Lei Municipal n" 506/2000. daiada de28/12/2(HíOc
Lei Municipal n" 523/2001. datada 07/05/2001;

DECRETA;

Art 1° • Fica constituído o Conselho Municipal dc Alimentação Escolar.
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Iznbcl Cristina Rovaris

SUPLENTE

Cecília Zago

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO
Marcos Rogério Garcia Bcncveniito
SUPLENTE

Salvador Caetano Silva

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

Giane Aparecida Cadorin dc Castro
hctc Tcrcziiilia Eidt VaKassorc
SUPLENTES

Inêz Nataic Gasparcio
Maria Josc Schcmnicr

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS

Rosimcire Pereira Campos Fcrc/inc
Claudete Cardoso dos Santos

SUPLENTES

Eli/eu Pereira da Silva

Ailton dc Sou/n Silva

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE LOCAL
Wandir Silva dc Azevedo Candil
SUPLENTE

Wanilda Alves Bodcv an

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, cm especial o Dccrcto n"073/2002. dc 29/08/2002.

Paço Municipal. 21 dc maio de 2004.

FiibIicado{a) no Jornal

órgão Oficial do Município
Edição n°__^3_£o
Oata, (Qc^ / 0/5 f

-á-
—.9 s/o

MARIS^APAIRECIDA ZAGO UDENAL
TtruUa IVluiiíUi

"(PORA


